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No mesmo dia 02 de Setembro de 2017, das 10:00 às 
16:00h, na sede administrativa do Parque Municipal Linear 
Ipiranguinha, foi realizada a eleição dos/as representantes 
segmento frequentadores para compor o Conselho Gestor do 
Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
01 Rosangela de Jesus Souza – 21 votos
02 Rene Romildo Braguin - 14 votos
03 Regina Celia de França – 02 votos
Conselheiros/as suplentes:
04 Paulo Cesar Bossolani – 05 votos
05 Evilazio Candido de Lima – 01 voto
A apuração dos votos teve início às 16:00h e contou com 

43 votantes.
Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participaram também Cristiane 
Lopes e Carla Augusto servidoras da Secretária Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 2014.0.124.838-8 - SVMA/DAF.3 - Cancelamento de 
saldo de empenho - I – No exercício das atribuições a mim 
conferidas pela Portaria nº 007/SVMA/2017, a vista dos 
elementos constantes do presente e da manifestação do DAF-1 
em fls.637, AUTORIZO o cancelamento do saldo das notas de 
Empenho nº 502/2017, no valor de R$14.050,00 (quatorze mil 
e cinquenta reais) e n°5.731/2017, no valor de R$1.661,43(um 
mil, seiscentose sessenta e um reais e quarenta e três centavos) 
emitida a favor da Telefônica Brasil S/A, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo.

 SEI 6027.2017/0000505-0
Retificação do Despacho 066/SVMA/2017 publicado no 

D.O.C. dia 02/09/2017, página 23
Onde se Lê: 01/08 à 31/08/2017
Leia-se : Agosto/2017

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2015-0.089.848-8 - OI MOVEL 
COMUNIQUE-SE – A OI MOVEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
05/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

LEIA –SE:
2015-0.327.769-7– OI MOVEL 
COMUNIQUE-SE – A OI MOVEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
05/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.221.856-7– TIM CELULAR – Torno sem efeito o 
Comunique-se publicado no D.O.C. de 29/08/2017 (página 43, 
terceira coluna), referente ao processo em epígrafe.

2016-0.233.355-2 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei

2016-0.225.464-4 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei

2015-0.180.561-0 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2012-0.089.653-6 - TELEFONICA 
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.240.293-5 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.150.587-0 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.160.569-7 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.317.240-2 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.249.813-4 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.295.504-7 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.249.812-6 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 06/09/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

na área interna do Parque Vila dos Remedios, sito à R:Carlos 
Alberto Vanzolini, 413-Vila Jaguará, nesta capital. II. O presente 
despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº162/17-DEPAVE-5-Interessado: Parque 
Vila dos Remedios Assunto: Supressão de 05 (cinco) exem-
plares arbóreos mortos. I.No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 05 (cinco) 
exemplares arbóreos mortos na área interna do Parque Vila dos 
Remedios, sito à R:Carlos Alberto Vanzolini,413-Vila Jaguará, 
nesta capital.II. DETERMINO que seja providenciado pela admi-
nistração do parque, o plantio de 05 (cinco) novos exemplares 
arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após o corte, conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal 
nº 10.365/87.III. O presente despacho terá validade por 12 
(doze) meses.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 ATA DE POSSE DE CONSELHEIROS/AS ELEITOS/AS 
PARA O CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL 
SANTO DIAS, GESTÃO 2017/2019.

A presente ata visa publicizar o processo eleitoral realizado 
no referido Parque Municipal, destacando conteúdo das atas 
registradas em livro próprio de cada Parque.

No dia 23 de Agosto de 2017, às 19:00 h, na UNIFESP- San-
to Amaro, sito a Avenida Padre José Maria, n° 545 , foi realizada 
a cerimônia de posse do Conselho Gestor do Parque Municipal 
Santo Dias, tendo sido empossados: Marineide Santos Silva, 
Maclaude Oliveira Silva, Ademir dos Santos, Leonardo de Car-
valho e Roberto Zanata Furriel representantes do segmento 
frequentador, Carlos de Oliveira representante do Instituto 
Social COOPREMUSP, pelo segmento entidades e Jeferson Luiz 
Teixeira e José Araujo de Lisboa, representantes do segmento 
trabalhador.

ATA GERAL DE ELEÇÃO DOS CONSELHEIROS/AS 
REPRESENTANTES DOS SEGMENTOS TRABALHADORES, 
ENTIDADES E FREQUENTADORES NO CONSELHO GES-
TOR DOS PARQUES MUNICIPAIS: GUABIROBEIRA, LINEAR 
CONSCIÊNCIA NEGRA E LINEAR IPIRANGUINHA, GESTÃO 
2017/2019. 

A presente ata visa publicizar o processo eleitoral realizado 
nos referidos Parques Municipais, destacando o conteúdo das 
atas registradas em livro próprio de cada Parque.

O processo eleitoral segue os ditames legais da Lei nº 
15.910/2013 e Decreto nº 56.021/2015 e dos respectivos Editais 
expostos no DOC 19/07/2017, página 68.

No dia 31 de Agosto de 2017, às 12:00h, na sede admi-
nistrativa do Parque Municipal Guabirobeira, foi realizada a 
eleição do representante do segmento trabalhador para compor 
o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita por aclamação, 
a candidata Vanessa Silva de Arruda.

No dia 02 de Setembro de 2017, das 9:00 às 10:00h, na 
sede administrativa do Parque Municipal Guabirobeira, foi 
realizada a eleição do/a representante do segmento entidades 
para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita 
por aclamação, a entidade Organização Força Cultural de 
Fomento a Arte, Cultura, Esporte e Mídias Populares, CNPJ 
23.056.075/0001-90, representada por Aristoteles de Almeida 
e Silva..

No mesmo dia 02 de Setembro de 2017, das 10:00 às 
16:00h, na sede administrativa do Parque Municipal Guabiro-
beira, foi realizada a eleição, via eletrônica, dos/as represen-
tantes do segmento frequentadores para compor o Conselho 
Gestor do Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
01 Rita Irany Guedes da Luz – 54 votos
02 Lenilson Reginaldo Salgado - 26 votos
03 Maria Gazilda dos Santos Galvão – 20 votos
Conselheiros/as Suplentes:
04 Anderson Souza da Silva – 19 votos
05 Weligton Nunes de Araujo Maia – 16 votos
06 Leandro Figueiredo da Silva – 09 votos
Participaram também do pleito os Candidatos Odacio Fer-

reira Rocha que obteve 01 voto e Lucas Zani Queiroz que não 
obteve nenhum voto, estes não alcançaram vaga no conselho.

A apuração dos votos teve início às 16:05 h e contou com 
148 votantes, destes, 01 foi branco e 02 foram nulos.

Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participaram também José 
Ulisses Bezerra de França e José Carlos do Prado, servidores da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, e 
Jaqueline Gomes França estagiária da SVMA.

No dia 31 de Agosto 2017, às 12:00h, na sede administrati-
va do Parque Municipal Linear Consciência Negra, foi realizada 
a eleição do representante do segmento trabalhador para com-
por o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito como titular 
o candidato Douglas Aparecido Francisco dos Santos e como 
Suplente a candidata Gracilene Vieira Chaves.

No dia 02 de Setembro de 2017, das 9:00 às 10:00h, na 
sede administrativa do Parque Municipal Linear Consciência 
Negra, foi realizada a eleição do/a representante do segmento 
entidades para compor o Conselho Gestor do Parque, tento 
sido eleita por aclamação a entidade Associação Beneficente 
Esportiva Educativa e Cultural Alegria & Alegria Barro Branco II, 
CNPJ 21.204.285/0001-52, representada por Daniel Nascimento 
Hylario.

No mesmo dia 02 de Setembro de 2017, das 10:00 às 
16:00h, na sede da administração do Parque Municipal Linear 
Consciência Negra, foi realizada a eleição, via eletrônica, dos/
as representantes do segmento frequentadores para compor o 
Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Cezar Augusto Lopes de Oliveira – 29 votos
Ana Lucia da Silva – 06 votos
Jeovana de Deus Canuto – 04 votos
Conselheiros/as Suplentes:
Marcus Vinicius Guiti de Oliveira – 21 votos
Cleide de Deus Canuto – 04 votos
Valter Lima – 03 votos
O Candidato Deivide Alexandre dos Santos obteve 03 vo-

tos, porém não alcançou vaga no conselho.
A apuração dos votos teve início às 16:00 h e contou com 

70 votantes.
Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participaram também Josiane 
Batista do Nascimento e Leandro Ortega Gomes, servidores da 
Secretária Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA e 
Talita Santana Santos estagiária da SVMA.

No dia 31 de Agosto de 2017, às 12:00h, na sede adminis-
trativa do Parque Municipal Linear Ipiranguinha, foi realizada a 
eleição do representante do segmento trabalhador para compor 
o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito por aclamação o 
candidato Silvino Souza da Silva.

No dia 02 de Setembro de 2017, das 9:00 às 10:00h, na 
sede administrativa do Parque Municipal Linear Ipiranguinha, 
foi realizada a eleição do/a representante do segmento entida-
des para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita 
por aclamação a entidade Associação Comunitária das Famílias 
do Bairro Jardim Record, CNPJ 10.769.892/0001-43, representa-
da por Iracema Aparecida Sanchez Ramos.

no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional. Posteriormente, este expediente re-
tornará a esta Secretaria, devidamente instruído, nos termos da 
legislação. IV – O presente despacho possui prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da sua publicação.

TID 16131378 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PENHA ASSUNTO: Remoção por corte de 01 exemplar arbóreo 
Tipuana tipu (SISGAU 131776-2), existente em passeio público, 
localizado à Rua Maria Carlota, 829 – Vila Esperança, nesta 
Capital, em decorrência de estado fitossanitário .

I – No uso das atribuições que me foram conferidas pelo 
artigo 18 do Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo De-
creto Estadual nº 39.743/94, e à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial o teor da ficha técnica de fls. 07/07 
verso, a anuência da Prefeitura Regional da Penha e informação 
técnica de DEPAVE-4, QUE ADOTO COMO RAZÃO DE DECIDIR, 
AUTORIZO, em caráter excepcional, com fundamento no artigo 
11, inciso II, da Lei Municipal 10.365/87, regulamentada pelos 
Decretos Municipais n°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, 
a remoção por corte de 01 exemplar arbóreo Tipuana tipu 
(SISGAU 131776-2), existente em passeio público, localizado 
à Rua Maria Carlota, 829 – Vila Esperança, nesta Capital. II – 
DETERMINO que seja providenciado pela Prefeitura Regional 
Penha, o plantio de 01 novo exemplar arbóreo, de espécie 
nativa, padrão DEPAVE, de médio porte, no mesmo local, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 15 da Lei Municipal 
n° 10.365/87. III – Após o decurso do prazo definido no item II 
deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização pela Prefei-
tura Regional. Posteriormente, este expediente retornará a esta 
Secretaria, devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV – O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses, a 
contar da sua publicação.

TID 16104136 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
PINHEIROS ASSUNTO: Remoção por corte de 01 exemplar arbó-
reo Tipuana (Código SISGAU: 043974-4), existente em passeio 
público, localizado à Rua Dr. Carlos Norberto de Souza Aranha, 
547, nesta Capital, em decorrência de estado fitossanitário 
e risco de queda. I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual nº 30.443/89, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e à vista dos 
elementos constantes do presente, em especial o teor da ficha 
técnica de fls. 01/01 verso, a anuência da Prefeitura Regional da 
Vila Mariana e informação técnica de DEPAVE-4, QUE ADOTO 
COMO RAZÃO DE DECIDIR, AUTORIZO, em caráter excepcional, 
com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei Munici-
pal 10.365/87, regulamentada pelos Decretos Municipais n°s 
26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção por corte de 01 
exemplar arbóreo Tipuana (Código SISGAU: 043974-4), exis-
tente em passeio público, localizado à Rua Dr. Carlos Norberto 
de Souza Aranha, 547, nesta Capital.II – DETERMINO que seja 
providenciado pela Prefeitura Regional Pinheiros, o plantio de 
01 novo exemplar arbóreo, de espécie nativa, padrão DEPAVE, 
de pequeno/médio porte, no mesmo local, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, conforme o artigo 15 da Lei Municipal n° 10.365/87.III 
– Após o decurso do prazo definido no item II deste despacho, 
o plantio será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional. 
Posteriormente, este expediente retornará a esta Secretaria, 
devidamente instruído, nos termos da legislação. IV – O pre-
sente despacho possui prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
sua publicação.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2016-0.084.177-1
INTERESSADA: Rolper Sustentabilidade Ambiental e Even-

tos Ltda. ASSUNTO: Defesa Administrativa cumulada com 
anulação de atos. I. A Diretora do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício da competência que lhe foi 
atribuída pelo Decreto Municipal nº. 54.421/2013, em conformi-
dade com o estabelecido no artigo 70 e seguintes da Lei Federal 
nº. 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal 6.514/08; e 
pela Portaria SVMA nº. 132/2013; à vista dos elementos infor-
mativos constantes deste processo, em especial a manifestação 
da Assistência Jurídica deste Departamento, que acolhe como 
fundamento, decide: TORNAR SEM EFEITO o Comunique-se n° 
238/DECONT-G/2016 sob fl. 52 do Processo Administrativo nº 
2014-0.322.790-6, publicado no D.O.C na data de 26/10/2016 
sob pág. 137, com o desfazimento de todos os atos e relações 
jurídicas posteriores; II. NÃO RECEBER A DEFESA, posto que 
intempestiva e apresentada por quem não seja legitimado para 
tanto, por conseguinte, MANTENDO os Autos de Infração nº 
067466 e n° 067468 e seus respectivos Auto de Multa nº 67-
011.257-7 e Termo de Embargo de Atividade n° 000665; III. O 
infrator poderá, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da publi-
cação deste despacho, oferecer Recurso Administrativo, com 
base no artigo 29 do Decreto Municipal 54.421/13, bem como 
propor Termo de Ajustamento de Conduta; IV. Transcorrido o 
prazo recursal sem manifestação, o interessado deverá recolher 
o valor da multa devidamente atualizado em 05 (cinco) dias, 
por meio de extração de segunda via da notificação-recibo a ser 
obtida no DECONT-3, sob pena de inscrição na dívida ativa e no 
CADIN, bem como cobrança judicial, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas e judiciais cabíveis, nos termos do 
artigo 19 da Portaria nº. 33/2016 - SVMA;

2011-0.218.063-3
INTERESSADA: R.B.B. Administração e Participações S/A. 

ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta – TAC nº 061/
DECONT-G/2015. I – O Diretor do Departamento de Controle 
da Qualidade Ambiental, de acordo com o Decreto Municipal nº 
42.833/03 (vigente a época), Lei Federal nº 9.605/98, Decreto 
Federal nº 6.514/08 e, através da competência a ele delegada 
pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, tendo em vista a lavratura 
do Termo de Ajustamento de Conduta n° 061/DECONT-G/2015 
sob fls. 108 a 118 e Relatório Técnico de Vistoria nº 034/
DECONT-12/ GTRAAD / 2017, sob fls. 398 a 401 do presente 
Processo Administrativo, RECEBE DEFINITIVAMENTE, o acordo 
firmado no TAC retro mencionado, com a empresa “R.B.B. Admi-
nistração e Particiáções S/A”. – CNPJ/MF nº 58.160.789/0001-
28. II – Em conformidade com o disposto no artigo 19 do 
Decreto Municipal 42.833 (vigente a época) bem como no item 
10.2 da Cláusula Décima do TAC nº 075/DECONT-G/2015, a 
interessada deverá recolher aos cofres públicos o valor referen-
te a 10% (Dez por cento) do Auto de Multa nº 67-005.330-9, 
corrigido monetariamente, bem como o valor do preço público 
correspondente à lavratura do Termo de Recebimento Definitivo, 
conforme item 10.3 da Cláusula Décima.

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 Despacho  nº151 /17-DEPAVE-5- In teressado : 

Parque Vila dos Remedios  Assunto: Supressão de 
02 (dois) exemplares arbóreos de várias espécies. I. No 
uso das atribuições que me foram conferidas por lei 
e na manifestação técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em 
caráter excepcional a supressão de 02 (dois) exemplares 
arbóreos de várias espécies na área interna do Parque Vila 
dos Remedios, sito à R:Carlos Alberto Vanzolini,413-Vila 
Jaguará, nesta capital. II. DETERMINO que seja providenciado 
pela administração do parque, o plantio de 02 (dois) novos 
exemplares arbóreos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias após o corte, conforme determina o artigo 15 
da Lei Municipal nº 10.365/87. III. O presente despacho terá 
validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº152/17-DEPAVE-5-Interessado: Parque 
Vila dos Remedios Assunto: Poda de limpeza de 02(dois) 
exemplares arbóreos de várias espécies I. No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei e na manifestação técnica 
do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excepcional a poda de 
limpeza de 02 (dois) exemplares arbóreos de várias espécies 

TID nº 16.812.732 – Denilson de Almeida Lima 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-110.443-32.

TID nº 16.822.731 – Carlos Scrafani Gomes 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXXV da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-085.341-32.

TID nº 16.825.381 – Carlos do Nascimento de Deus 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-116.300-82.

TID nº 16.825.402 – Richardson Tanton Correia 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXXIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-113.796-12.

TID nº 16.848.748 – Antonio Malaquias 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXIX da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-109.124-42.

TID nº 16.850.970 – Lucio da Silva 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XL da Lei 7329/69, com a nova redação que 
lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-116.316-22.

TID nº 16.857.275 – Marcelo Candido Furtado 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-115.148-02.

TID nº 16.859.508 – João Papa de Oliveira Grossi 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 1º da Lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme auto de infração Y5-085.837-42.

TID nº 16.860.201 – Jose Carlos D’Adamo 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 1º da Lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme auto de infração Y5-085.749-42.

TID nº 16.860.220 – Eder Donizete Lopes 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XXXII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-116.390-02.

TID nº 16.868.371 – Ilda Parente Faia 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 1º da Lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme auto de infração Y5-085.767-02.

TID nº 16.873.457 – Walter Assunpção Mendes 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 1º da Lei 10.308/87 c.c a Portaria 216/16-SMT-Gab., 
conforme auto de infração Y5-085.704-32.

TID nº 16.874.692 – Marisa Gatti Mollo 
A Comissão Especial de Julgamento de Recurso de Infra-

ções de Táxi- CEJIT, após análise do recurso interposto, houve 
por bem NEGAR PROVIMENTO ao recurso por haver infringido 
o artigo 42º, inciso XIII da Lei 7329/69, com a nova redação 
que lhe foi dada pela Lei 10.308/87, conforme auto de infração 
Y5-116.444-92.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TID 10214296 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
SÉ ASSUNTO: Remoção por corte de 03(três) exemplares 
arbóreos NI, existentes no passeio público, localizados na Praça 
Dom José Gaspar, Centro, nesta Capital, em decorrência de 
estado fitossanitário e risco de queda I - No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, 
e à vista dos elementos constantes do presente, em especial 
o teor do Laudo de fls. 07, a anuência do Prefeito Regional e 
informações técnicas de DEPAVE-4, que adoto como razão de 
decidir, REVALIDO, em caráter excepcional, com fundamento 
no artigo 11, incisos II e III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção 
por corte de 03(três) exemplares arbóreos NI, existentes no 
passeio público, localizados na Praça Dom José Gaspar, Centro, 
nesta Capital. II - DETERMINO que seja providenciado pela 
Prefeitura Regional Sé, o plantio de 03(três) novos exemplares 
arbóreos de grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa 
de Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30(trinta) 
dias, conforme o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - 
Após o decurso do prazo definido no item II deste despacho, e 
a execução do plantio pela Prefeitura Regional, este expediente 
retornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos 
da legislação. IV - O presente despacho possui prazo de 12(doze) 
meses a contar da sua publicação.

TID 15809741 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
CAPELA DO SOCORRO ASSUNTO: Remoção por corte de 01 
(um) exemplar arbóreo Paineira, existente em passeio público, 
localizado à Rua Silvio Sciumbata, 397, nesta Capital, em 
decorrência de estado fitossanitário. I – No uso das atribuições 
que me foram conferidas pelo artigo 18 do Decreto Estadual 
nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial o 
teor da ficha técnica de fls. 01 e 02, a anuência da Prefeitura 
Regional Capela do Socorro e informação técnica de DEPA-
VE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter 
excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei 
Municipal 10.365/87, regulamentada pelos Decretos Municipais 
n°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção por corte 
de 01 (um) exemplar arbóreo Paineira, existente em passeio 
público, localizado à Rua Silvio Sciumbata, 397, nesta Capital. II 
– DETERMINO que seja providenciado pela Prefeitura Regional 
Capela do Socorro, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo, 
de espécie nativa, padrão DEPAVE, de grande porte, no mesmo 
local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 15 da Lei 
Municipal n° 10.365/87. III – Após o decurso do prazo definido 
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